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Origem: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 

Natureza: Denúncia - Licitação 

Denunciante: Abílio Ferreira Lima Neto EIRELI - EPP 

Representante: Abílio Ferreira Lima Neto (Administrador) 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Olho d´Água 

Responsável: Genoilton João de Carvalho Almeida (Prefeito) 

Interessado: Mark Túlio Marinheiro Leite (Presidente da Comissão de Licitação) 

Advogado: André Luiz de Oliveira Escorel (OAB/PB 20672) 

Interessada: Construtora Soares LTDA (Empresa contratada) 

Interessado: Antonio André Galdino Soares (Representante da empresa contratada) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de Olho d´Água. Exercício 

de 2020. Possíveis irregularidade praticadas no 

âmbito da Prefeitura Municipal relacionada à Tomada 

de Preço 007/2020. Contratação de empresa para 

ampliação de unidade de atenção especializada em 

saúde. Inexistência de mácula. Improcedência da 

denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01805/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia, com pedido cautelar de suspensão do procedimento, manejada pela 

empresa ABÍLIO FERREIRA LIMA NETO EIRELI - EPP (CNPJ 05.935.592/0001-57), representada 

pelo Senhor ABÍLIO FERREIRA LIMA NETO, em face da Prefeitura de Olho d’Água, sob a gestão do 

Prefeito, Senhor GENOILTON JOÃO DE CARVALHO ALMEIDA, sobre exigência relacionada à 

Tomada de Preços 007/2020, conduzida pelo Presidente da Comissão de Licitação, Senhor MARX 

TÚLIO MARINHEIRO LEITE, cujo objetivo foi a contratação de empresa para ampliação de unidade 

de atenção especializada em saúde, localizada na rua Joaquim Avelino Pereira, s/n, Centro, Município 

de Olho d’Água, contrato de repasse 1063223-44 Ministério da Saúde. 
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Em síntese, a denunciante alega a existência, no edital, no item 6.8.2, da necessidade de 

comprovação de visita ao local da obra ou serviços, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa 

até o 3º dia útil que anteceder a licitação, exigência essa restritiva ao caráter competitivo do certame, 

limitando assim, o universo de competidores (fls. 2/34). 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 36/38) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 41/45), com as seguintes colocações: 
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Ao término, concluiu da seguinte forma: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as citações do Prefeito 
Municipal, do Presidente da Comissão de Licitação e do representante da empresa contratada, 
facultando-lhes oportunidade de se manifestarem sobre o relatório da Auditoria. 

Defesa acostada pelo Prefeito, por meio do Documento TC 45875/20 (fls. 63/78). 

Depois de examinar os elementos defensórios, o Órgão de Instrução lavrou novel relatório 
(fls. 86/90), com a seguinte conclusão: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, mediante parecer da lavra do 
Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto, pronunciou-se da seguinte forma (fls. 93/98): 

 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas em 

seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto a falha incialmente detectada pelo 

Órgão Técnico foi devidamente esclarecida por meio da documentação juntada ao caderno processual 

pelos interessados. Eis a análise envidada pela Auditoria: 
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ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

3) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 11295/20, relativos à análise da 

denúncia, manejada pela empresa ABÍLIO FERREIRA LIMA NETO EIRELI - EPP (CNPJ 

05.935.592/0001-57), representada pelo Senhor ABÍLIO FERREIRA LIMA NETO, em face da 

Prefeitura de Olho d’Água, sob a gestão do Prefeito, Senhor GENOILTON JOÃO DE CARVALHO 

ALMEIDA, sobre exigência relacionada à Tomada de Preços 007/2020, conduzida pelo Presidente da 

Comissão de Licitação, Senhor MARX TÚLIO MARINHEIRO LEITE, cujo objetivo foi a contratação 

de empresa para ampliação de unidade de atenção especializada em saúde, localizada na rua Joaquim 

Avelino Pereira, s/n, Centro, Município de Olho d’Água, contrato de repasse 1063223-44 Ministério da 

Saúde, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

3) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 22 de setembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Setembro de 2020 às 17:41

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28 de Setembro de 2020 às 08:53


